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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 
 

PROCESSO Nº 454/2025 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, A FIM DE ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2025, às 15h10, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa NEW 
REGLY LTDA, referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTO: 
 
1 - Venho, respeitosamente, por meio desta, solicitar um esclarecimento referente ao Edital do Pregão nº 063/2025. 
 
Foi verificado que o edital em questão não especifica o prazo de entrega dos itens/serviços após a emissão da Nota de Empenho ou da 
assinatura do contrato. A ausência dessa informação gera incertezas e pode acarretar imprevistos e transtornos logísticos para os 
fornecedores interessados, dificultando a adequada programação da produção, aquisição e distribuição dos materiais. 
 
Diante disso, solicitamos que seja esclarecido: 
 
Qual é o prazo de entrega previsto para os itens/serviços após a adjudicação e formalização da contratação? 
 
Caso o prazo esteja condicionado a algum fator específico, pedimos que isso seja explicitado de forma clara no edital ou em resposta 
oficial. Esse esclarecimento é fundamental para que os licitantes possam apresentar suas propostas de forma adequada, considerando 
todos os aspectos logísticos e operacionais envolvidos. Agradecemos pela atenção e aguardamos retorno dentro do prazo previstopara 
impugnações e/ou questionamentos, conforme disposto na legislação vigente. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
1 - Com relação ao prazo de entrega, os produtos serão solicitados conforme demanda das secretarias ao longo dos 12 meses de 
vigência da ARP, a partir da emissão da Autorização de Fornecimento.   

 
 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 

conhecimento público. 
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